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Gurinhém-PB, terça-feira, 03 de dezembro de 2024 

PORTARIA 110/2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE GURINHÉM, Estado 

da Paraíba, no uso das atribuições legais, que lhe são 
conferidas pela Constituição Federal (art. 37, caput), e pela 

Lei Orgânica do Município, bem como demais legislações 
pertinentes, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. EXONERAR JOSÉ CARLOS DA SILVA JÚNIOR do 
cargo de TESOUREIRO, lotado na secretaria de 
Administração a partir desta. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

expedição e publicação. 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Gurinhém, em 03 de 
dezembro de 2024.  

  

(assinado na versão física) 
 ____________________________________________ 

TARCÍSIO SAULO DE PAIVA 

Prefeito Constitucional 
 


